
 

                                                                                                                                             
                         

 

AUTÓGRAFO Nº 28/2018 AO PLO Nº 018/2018 

 

 

Concede Título de Cidadã Gramadense à 

Sra. Valesca de Calazans Perine. 

 

  

Art. 1o É concedido a Sra. VALESCA DE CALAZANS PERINE, o título de 

CIDADÃ GRAMADENSE, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 

Município de Gramado.  

 

Art. 2o A solenidade será realizada juntamente com o Poder Legislativo em 

data a ser determinada.  

 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gramado, 16 de abril de 2018. 

 

. 

 

   João Alfredo de Castilhos Bertolucci 

Prefeito de Gramado 


